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INDICAÇÃO piiÜ 2831r2019 )19

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação -
SEDUH, que desenvolva gestão no sentido
de promover a regularização fundiária do
Núcleo Rural Café Sem Troco, na Região
Administrativa do Paranoá -- RA VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, que
desenvolva gestão no sentido de promover a regularização fundiária do
Núcleo Rural Café Sem Troco, na Região Administrativa do Paranoá -- RA VII.

JUSnFICAÇÃO

A Regularização Fundiária Urbana é um instrumento destinado a ordenar cii

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade residencial
privada.

t

Os moradores, juntamente com as lideranças comunitárias do Núcleo Rural
Café Sem Troco, comunidade do Distrito Federal que abriga diversas famílias em casal

de alvenaria, restaurantes, mercados, lojas de materiais de construção e salões dd
beleza dentre outros, nos demandaram acerca desta matéria e, por consequência,}
buscamos providências junto a essa Pasta.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

EDUARÉÓ MEDROSA

DEPUTADO DISTRITAL Folha NOLDJ..#.......
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1] CCJ (art. 63/RICLDF)

11] CEOU (art. 64/RiCLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:$13 CAF (art. 68/RiCLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

l:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 21/11/2019 14:44

Demetrius Kontoy
Assessor Especial

Lucas

Setoí Protocolo Legislativo
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